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COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRODUTOS RECICLÁVEIS DE
PRESIDENTE PRUDENTE

ConferidoESTATUTO SOCIAL
Valéria N ra
RG 41 4

CAPITULO I

776

DA DENOMINAÇÃO SEDE FORO ÁREA PRAZO DE DURAÇÃO E ANO SOCIAL

Art 1º A Cooperativa dos Trabalhadores de Produtos Reciclaveis de
Presidente Prudente Sociedade Cooperativa de responsabilidade limitada constituída ,
em 19/02/2003 nos termos da Lei 12 690/2012 Lei 5764/1971 e demais legislações
vigentes rege se pelo presente Estatuto sendo

| Sede e Administraçao na cidade de Presidente Prudente Estado de Sao Paulo Avenida /
Sebastiao Salustriano nº 466 Distrito Industrial CEP 19 043 100"

II Foro jurídico na comarca de PRESIDENTE PRUDENTE Estado de Sao Paulo

III Area de Açao da cooperativa e a Area de Açao para efeito de admissao de Associados
abrangem o município de PRESIDENTE PRUDENTE SP atendendo se as possibilidades /de reuniao facilidade de coleta e distribuiçao dos produtos comercializaveis controle e
fiscalizaçao de operações

IV Prazo de duraçao indeterminado e ano social compreendido no período de 01 de janeiro

a 31 de dezembro (ano civil)

CAPÍTULO ||

DO OBJETO SOCIAL E seus OBJETIVOS

Art 2º A Cooperativa dos Trabalhadores de Produtos Reciclaveis de
Presidente Prudente com base na colaboraçao recíproca a que se obrigam seus
associados tem por Objeto Social

| Atividade de coleta seletiva de materiais re i Iaveiº dentre eles o plastico papel papelao
alumínicL ferro etc armazenamento distribuiçao Desmontagem produçao de reciclaveis e/venda

II A cooperativa tem por obietivos orqanizar a açao solidaria de seus associados em suas
atividades profissionais p oporcionando assam viabilidade econômica para o trabalho e
produção protegendo os da dº nendêncíd de intermediários

& 1º Para a consecuçao de seus objetvos sociais a Cooperativa na medida das suas
possibilidades deve defender o interesse social e economico de seus associados junto ao
Poder Público e a terceiros e
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a) promover a difusao da doutrina cooperativista e seus princípios ao quadro social
tecnico e funcional da cooperativa'

b) promover assistencia social e educacional aos Associados e respectivos familiares
utilizando se o FATES Fundo de Assistencia Tecnica Educacional e Social previsto no
inciso II artigo 28 da Lei 5 764/71'

0) propiciar com recursos do FATES convenios com entidades especializadas publicas
ou privadas o aprimoramento tecnico profissional e capacitaçao cooperativista de seus
associados

d) firmar contratos intermediar ou intervir junto as cooperativas de credito e demais
instituições financeiras todas as operações de credito e financiamento de interesse de seus
associados

e) administrar com eficiencia os recursos obtidos de seus associados para a manutençao
da Cooperativa

f) divulgar e proporcionar atividades de orientaçao e formaçao de seus associados
conscientizando os dos valores e objetivos do cooperativismo bem como oferecer apoio
para o engajamento de novos associados conhecimentos tecnico cooperativista
associativo e realizar atividades sociais voltadas aos associados

g) providenciar a perfeita manutençao e funcionamento de suas instalações e bens
proprios ou disponibilizados por terceiro

h) contratar ou intermediar em benefício dos associados interessados seguro de vida
individual ou coletivo previdencia privada assistencia a saude e de acidente de trabalhº"

i) contratar em benefício dos associados interessados e no desenvolvimento dos
objetivos sociais convenios com cooperativas ou empresas ligadas ao consumo em geral“

]) contratar para a consecuçao dos seus objetivos sociais serviços jurídicos contabeis
medicos farmaceuticos Odontologicos transporte em geral culturais e sociais visando a
defesa de direitos saúde segurança no trabalho e bem estar no convívio comunitario entre
outros

k) Buscar integração com outras cooperativas e grupos desta mesma atividade
economica visando a formaçao e o fortalecimento de Cooperativa de segundo Grau e
integrar se com outras Cooperativas e grupos da economia solidaria garantindo maior
economicidade nos negocios desenvolvidos e o fortalecimento do cooperativismo como um
todo

|) Desenvolver ainda atividades para a divulgaçao do cooperativismo e apoio a
formaçao de novas cooperativas ou grupos populares especialmente aqueles voltados para
a inclusao de catadores e/ou a transformaçao do material reciclavel na cadeia produtiva'

m) Nos contratos celebrados a Cooperativa representara os cooperados coletivamente
agindo como sua mandataria

5 20 A Cooperativa atuara sem discriminaçao política racial religiosa ou social e
efetuara suas operações com fins economico porem sem qualquer objetivo de lucro

5 3º A Cooperativa devera observar as normas de saúde e segurança do trabalho
previstas na legislaçao em vigor e em atos normativos expedidos pelas autoridades
competentes

& 4º Com o fim de cumprir seus objetivos a Cooperativa organizara e mantera com
eficiencia e regularidade os serviços de sua responsabilidade lançando mao para isso das
normas e regulamentos específicos aprovados

Wº” Www
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CAPITULO III

DOS ASSQCIADOS
SEÇAO I

DA ADMISSÃO DIREITOS DEVERES E RESPONSABILIDADES

Art 3º Podem ingressar na Cooperativa salvo se houver impossibilidade tecnica de
prestaçao de serviços qualquer pessoa física que adira ao objeto social em especial
pessoas reconhecidamente de baixa renda nos termos da lei que queiram passar a exercer
coletivamente atividades de serviço de coleta seletiva separaçao armazenamento
processamento reaproveitamento transformaçao e comercializaçao de aparas e materiais
reciclaveis preencha as condições estabelecidas neste estatuto social e nao pratique outra
atividade que possa prejudicar ou colidir com os interesses e objetivos da Cooperativa

& 1º O numero de Associados sera ilimitado quanto ao maximo nao podendo
entretanto ultrapassar limites que comprometam a retirada mínima e outras exigencia
fixadas em lei e no mínimo nao pode ser inferior a 7 (sete) pessoas físicas

5 2º O cooperado ingressante na cooperativa nao podera usufruir o direito de votar e ser
votado para cargos eletivos ou em qualquer assunto tratado nas assembleias durante os
primeiros 30 (trinta) dias

Art 4º Para associar se o interessado preenchera proposta fornecida pela cooperativa
9 1º Aprovada a proposta pelo Conselho de Administraçao o candidato subscrevera as

quotas partes do capital nos termos e condições previstas neste estatuto e juntamente com
o Presidente da Cooperativa assinara o livro de matrícula (Ficha) declarando conhecer e
aceitar este Estatuto

5 2º A subscriçao das quotas partes do capital pelo associado e a sua assinatura no
livro de matrícula (Ficha) complementam a sua admissao na Cooperativa

Art 5º Cumprindo o que dispõe o artigo anterior o associado adquire todos os direitos e
assume todos os deveres e obrigações decorrentes da Lei deste estatuto e das
deliberações tomadas por Assembleia Geral

Art 6º Fica vedado o estabelecimento de relaçao empregatícia entre o Associado e a
Cooperativa

Art 7º A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos associados os seguintes direitos,
alem de outros que a Assembleia Geral venha a instituir

| Votar e ser votado para os cargos sociais ressalvada as restrições legais e
estatutarias em especial no 5 2 do Artigo 3º

II Participar de todas as atividades que constituam o objeto da Cooperativa recebendo
os seus serviços e com ela operando de acordo com as normas estabelecidas pelo
Conselho de Administraçao e pelo Regimento Interno

III Solicitar por escrito informações sobre os negócios da Cooperativa e no mes que
anteceder a realizaçao da Assembleia Geral Ordinaria consultar na sede da Cooperativa o
livro de matrícula (ficha) e peças do balanço geral'

IV Demitir se da Cooperativa quando lhe convier desde que cumpra aviso previo deW
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pelo menos 7 (sete) dias corridos
V retiradas nao inferiores ao salario mínimo nacional calculadas de forma proporcional

as horas trabalhadas ou as atividades desenvolvidas
VI duraçao do trabalho normal nao superior a 8 (oito) horas diarias e 44 (quarenta e

quatro) horas semanais exceto quando a atividade por sua natureza demandar a
prestaçao de trabalho por meio de plantões ou escalas facultada a compensaçao de
horarios ou o pagamento das horas adicionais

VII repouso semanal remunerado preferencialmente aos domingos
VIII repouso anual remunerado de 15 (quinze) dias
IX retirada para o trabalho noturno superior a do diurno
X adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas
Xl seguro de acidente de trabalho
XII Tomar parte nas Assembleias Gerais discutindo e votando os assuntos que nelas

forem tratados ressalvados os casos disciplinados neste estatuto
XIII Propor ao Conselho de Administraçao ou as Assembleias Gerais medidas de

interesse da Cooperativa

5 1ª Não se aplica o disposto nos incisos VII e VIII do caput deste artigo nos casos em
que as operações entre o associado e a Cooperativa sejam eventuais salvo decisao
assemblearem contrario

5 2º A carencia para a fruiçao dos direitos previstos nos incisos V e XI do caput deste
artigo sera estabelecida em Assembleia Geral no próximo exercício

Art 8º O Associado tem o dever de

| Subscrever e integralizar as quotas partes do capital nos termos deste Estatuto e
contribuir com o rateio das despesas e encargos operacionais que forem estabelecidos

Il Cumprir disposições da Lei do Estatuto respeitar as decisões tomadas pelo Conselho
de Administraçao e bem como as deliberações das Assembleias GeraiS'

III Satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa dentre os quais o de
participar ativamente a sua vida societaria e empreendedora

IV Concorrer com o que lhe couber na conformidade das disposições deste Estatuto
para a cobertura dos prejuízos (perdas) da Cooperativa apuradas no Balanço Patrimonial
V Prestar & Cooperativa esclarecimentos e informações relacionados com as atividades

que lhes facultaram associar se"

VI Zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa ficando proibida a venda de
seus produtos para terceiros sem a previa comunicaçao e autorizaçao do Conselho de
Administraçaº“

VII Saldar seus compromissos para com a Cooperativa em casos de demissao
desligamento ou exclusao

VIII Comunicar ao Conselho de Administraçao por escrito e previamente a interrupçao
temporaria nao superior a 15 (quinze) dias corridos das suas atividades perante a
cooperativa indicando o motivo

IX Respeitar e colaborar com os demais associados funcionarios e apoiadoresW
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Art 9º O Associado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa ate
o valor do capital por ele subscrito e pelo prejuízo verificado nas operações sociais
guardada a proporçao de sua participaçao nas mesmas operações

Paragrafo Unico A responsabilidade do Associado como tal pelos compromissos com
a Cooperativa em face de terceiros perdura para os demitidos eliminados ou excluídos ate
que sejam aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento mas so podera
ser invocada depois de judicialmente exigida da Cooperativa

Art 10º As obrigações dos Associados falecidos contraídas com a Cooperativa e as
oriundas de sua responsabilidade como associado em face de terceiros passam aos
herdeiros prescrevendo porem apos um ano contado do dia da abertura da sucessao

Paragrafo Unico Os herdeiros dos Associados falecidos tem direito ao capital realizado
e demais creditos pertencentes ao extinto nos termos da decisao judicial consubstanciada
no Formal de Partilha Alvara ou atraves de Escritura Pública de Inventario

SEÇÃO ||

DA DEMISSAO ELIMINAÇAO E EXCLUSAO

Art 11 A demissão do Associado que nao podera ser negada dar se a unicamente a
seu pedido e sera requerida ao presidente sendo por este levada ao Conselho de
Administraçao em sua primeira reuniao e averbada no livro de matrícula (ficha) mediante
termo assinado pelo presidente

Art 12 A eliminaçao do Associado que sera aplicada em virtude de infraçao da lei

deste Estatuto do Regimento Interno e das deliberações da Assembleia Geral sera feita por
decisao do Conselho de Administraçao depois de notificaçao o infrator os motivos que a
determinaram deverao constar de termo lavrado no livro de matrícula (ficha) e assinado
pelo Presidente da Cooperativa

ê 1º Alem do motivo acima o Conselho de Administraçao devera eliminar o Associado
que

a) Divulgar informações relevantes sigilosas ou inverídicas sobre a Cooperativa que
possam prejudica Ia nas suas atividades e negocios sociaiS'

b) Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial a Cooperativa ou que colida
com o seu objeto social'

c) Houver levado a Cooperativa a pratica de atos judiciais para obter o cumprimento de
obrigações por ele contraídas;

d) Deixar de operar com a Cooperativa nao exercendo suas atividades sem motivo
justificavel por um período de 10 (dez) dias

e) Depois de notificado voltar a infringir disposiçao da Lei deste Estatuto do regimento
interno e das deliberações da Assembleia Geral

f) Recuse sem justificativa a pratica de atos cooperativos

9) Nao acatar as orientações de trabalho bem como os deveres relacionados no Artigo
8º deste estatuto

5 2ª Copia autentica do Termo de eliminaçao sera remetido ao interessado no prazo

GW
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maximo de 5 (cinco) dias corridos por processo que comprove as datas de remessa e do
recebimento

5 3º O Associado eliminado podera dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos contados
da data do recebimento da notificaçao interpor recurso a Assembleia Geral por escrito e
com justificativas e provas que possam descaracterizar os motivos alegados contra si e ser
subscrito por pelo menos 50% mais 1 dos associados para que no prazo regulamentar
seja convocada Assembleia Geral que devera ratificar ou reformar a decisao tomada pelo
Conselho de Administraçao que tera efeito suspensivo ate a realizaçao da referida
Assembleia Geral

Art 13 A exclusao do Associado sera feita

a) por motivo de morte da pessoa física

b) por incapacidade civil e/ou física nao suprida"

c) por deixar de atender aos requisitos estatutarios de ingresso ou permanencia na
Cooperativa

Art 14 Em qualquer caso como nos de demissao eliminaçao ou exclusao o Associado
so tera direito a restituiçao do capital que integralizou acrescido das sobras que lhe tiverem
sido registradas

5 1º A restituiçao de que trata este artigo somente podera ser exigido depois de
aprovado pela Assembleia Geral o balanço do exercício em que o Associado tenha sido
desligado da Cooperativa

5 2 º O Conselho de Administraçao da Cooperativa podera determinar que a restituiçao
deste capital seja feita em parcelas a partir do exercício financeiro que se seguir aquele em
que se deu o desligamento e no mesmo prazo e condições da integralizaçao

& 3 º Ocorrendo demissões eliminações ou exclusões de Cooperados em numero tal
que as restituições das importancias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade
econômico financeira da Cooperativa esta podera restitui las mediante criterios que
resguardem a sua continuidade

& 4º Os deveres de Associados perduram para os demitidos eliminados ou excluídos
ate que sejam aprovadas pela Assembleia Geral as contas do exercício em que o
Associado deixou de fazer parte da Cooperativa

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL

Art 15 O Capital Social da Cooperativa e ilimitado quanto ao maximo variando
conforme o numero de quotas partes subscritas nao podendo entretanto ser inferior a R$
7 000,00 (sete mil reais)

& 1º O capital e dividido em quotas partes de valor unitario igual a R$ 100,00 (cem reais)
cada quota

5 2º A quota parte e indivisível intransferível a nao associado nao podera ser negociada
de modo algum nem dada em garantia e todo o seu movimento de subscriçao realizaçao
transferencia e restituiçao sera sempre escriturado no livro de matrícula (ficha)

l/W Www
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5 3º As quotas partes depois de integralizadas poderao ser transferidas parcialmente
entre os Associados mediante autorizaçao do Conselho de Administraçao

5 4ª Para efeito de integralizaçao das quotas partes ou de aumento de Capital Social
podera a Cooperativa receber bens avaliados previamente e apos homologaçao em
Assembleia Geral

5 5º A criterio do Conselho de Administraçao o Cooperado podera pagar as quotas
partes a vista de uma so vez ou em ate 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas
independentemente de chamada ou por meio de contribuições

5 6º A Cooperativa nao realizara a remuneraçao do Capital Social integralizado

Art 16 Ao ser admitido na Cooperativa o Associado devera subscrever no mínimo 1
(uma) quota pgde do Capital Social e no maximo 1/3 (um terço) do total das quotas

Parágrafo Unico O Conselho de Administraçao devera sempre que necessario indicar
a porcentagem a que se refere o caput deste artigo submetendo a a aprovaçao pela
Assembleia Geral

ÇAPÍTULO v
DOS ORGAOS SOCIAIS

SEÇÃÇI
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art 17 A Assembleia Geral dos Associados Ordinaria Extraordinaria e Especial e o
orgao supremo da Cooperativa e dentro dos limites da Lei e deste Estatuto tomara toda e
qualquer decisão de interesse da Cooperativa e suas deliberações vinculam a todos ainda
que ausentes ou discordantes

Art 18 A Assembleia Geralem qualquer de suas modalidades ressalvadas as exceções
previstas neste Estatuto sera convocada e dirigida pelo Presidente da Cooperativa

Paragrafo Unico Podera tambem ser convocada por qualquer dos orgaos de
administraçao pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos graves e urgentes ou ainda por20% (vinte por cento) dos Cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais apos uma
solicitaçao nao atendida no prazo de 15 (quinze) dias corridos

Art 19 A notificaçao dos associados para participaçao das assembleias sera pessoal e
ocorrera com antecedencia mínima de 10 (dez) dias corridos de sua realizaçao

5 1ª Na impossibilidade de notificaçao pessoal a notificaçao dar se a por via postal
respeitada a antecedencia prevista no caput deste artigo

5 2ª Na impossibilidade de realizaçao das notificações pessoal e postal os
Associados serao notificados mediante edital afixado na sede da Cooperativa facultando
ainda sua publicado em jornal de grande circulaçao na regiao da sede da cooperativa ou na
regiao onde ela exerça suas atividades respeitada a antecedencia prevista no caput deste
artigo em conformidade com artigo 12 da Lei 12 690/2012

VW?— W
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Art 20 Na notificaçao das Assembleias Gerais deverao constar

I A denominaçao da Cooperativa seguida da expressao Convocaçao da Assembleia
Geral Ordinaria Extraordinaria ou Especial conforme o caso

II O dia e a hora da reuniao em cada convocaçao assim como o endereço do local de
sua realizaçao o qual salvo motivo justificado sera sempre o da sede social

III A sequencia ordinal das convocações
IV A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações
V O numero de Cooperados existentes na data da sua expediçao para efeito de calculo

do quorum de instalaçao

VI Assinatura do responsavel pela convocaçao
Paragrafo Unico No caso da convocaçao ser feita por associados a Notificaçao sera

assinada no mínimo pelos 04 (quatro) primeiros signatarios do documento que a solicitou

Art 21 Fica de competencia das Assembleias Gerais Ordinaria ou Extraordinaria a
destituiçao de membros do Conselho de Administração e Fiscalizaçao

Paragrafo Unico Ocorrendo destituiçao que possa comprometer regularidade da
administraçao ou fiscalizaçao da entidade podera a Assembleia designar administradores e
conselheiros ate a posse dos novos cuja eleiçao se efetuara no prazo maximo de 30 (trinta)
dias corridos

Art 22 O quorum mínimo de instalação das Assembleias Gerais sera de

| 2/3 (dois terços) do número de Associados em condições de votar em primeira
convocaçaO'

II metade mais 01 (um) dos Associados em segunda convocaçaº"
III 50 (cinquenta) Associados ou no mínimo 20% (vinte por cento) do total dos

Associados prevalecendo o menor número em terceira convocaçao exigida a presença de
no mínimo 04 (quatro) Associados caso a Cooperativa possua ate 19 (dezenove)
associados matriculados

51º Para a primeira convocaçao devera ser observado o horario estabelecido na
Notificaçao ou Edital nao havendo quorum exigido para o seu início e observado o intervalo
de 01 (uma) hora podera ser feita a segunda e em mais 01 (uma) a terceira convocaçao

52º As 03 (tres) convocações poderão ser numa única Notificaçao ou Edital desde
que deles constem expressamente os prazos para cada uma delas

â3º Nao havendo quorum para instalaçao da Assembleia convocada serao feitas
novas convocações com antecedencia mínima de 07 (dez) dias para cada uma delas

Art 23 Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente ou seu
substituto legal auxiliado pelo Secretario da Cooperativa sendo por aquele convidados a
participar da mesa os ocupantes de cargos sociais presentes

5 1ª Na ausencia do Secretario da Cooperativa e do seu substituto o Presidente
convidara outro Associado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata

& 2º Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente os trabalhos
serao dirigidos pelo Associado escolhido na ocasiao e secretariados por outro convidados
por aquele compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocaçao

&
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Art 24 Os ocupantes de cargos sociais como quaisquer outros Associados nao poderao
votar nas decisoes sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou indireta entre
os quais os de prestaçao de contas e fixaçao de honorarios mas nao ficarao privados de
tomar parte nos respectivos debates

Art 25 Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas o
Presidente da cooperativa logo apos a leitura do relatorio do Conselho de Administraçao
das peças contabeis e do parecer do Conselho Fiscal solicitara ao plenario que indique um
Associado para coordenar os debates e a votaçao da materia

5 1ª Transmitida a direçao dos trabalhos o Presidente Diretores e Fiscais deixarao a
mesa permanecendo contudo no recinto a disposiçao da Assembleia para os
esclarecimentos que lhes forem solicitados

& 2º O coordenador indicado escolhera entre os Associados um secretario ad hoc para
auxilia Io na redaçao das decisões a serem incluídas na ata pelo Secretario da Assembleia

Art 26 As deliberações das Assembleias Gerais somente poderao versar sobre os
assuntos constantes na notificaçao de Convocaçao ou no edital

5 1º Os assuntos que nao constarem expressamente da notificaçao de convocaçao ou
no edital e os que nao satisfazerem as limitações deste artigo somente podera ser discutido
depois de esgotada a ordem do dia sendo que sua deliberaçao se a materia for objeto de
decisao sera obrigatoriamente assunto para nova Assembleia Geral

5 2ª Em regra a votaçao sera em descoberto (aclamaçao) mas a Assembleia podera
optar pelo voto secreto atendendo se entao as normas usuais

5 3º O que ocorrer na Assembleia Geral devera constar de ata circunstanciada lavrada
no livro proprio aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos Conselheiros
Administrativos (e/ou Diretores) e Conselheiros Fiscais presentes por uma comissao de 05
(cinco) Associados designados pela Assembleia e ainda por quantos o queiram fazer

5 4º As decisões das assembleias serao consideradas validas quando contarem com a
aprovaçao da maioria simples dos Associados presentes

5 Sº Cada Associado tera direito a um so voto independentemente do numero de suas
quotas partes sendo vedado o voto por procuraçao

Art 27 Fica impedido de votar e ser votado nas Assembleias Gerais o Associado que
3) Nao tenha completado ainda na data de publicaçao do edital de convocaçao período

de 30 (trinta) dias como associado de acordo com o 5 2º do Art 3º deste Estatuto
b) Que tenha se afastado da Cooperativa por qualquer motivo e nao tenha completado

ainda 30 (trinta) dias corridos de retorno as atividades
c) Que nao esteja cumprindo as disposições do Art 80 deste Estatuto

Art 28 Prescreve em 04 (quatro) anos a açao para anular as deliberações da
Assembleia Geral viciadas de erro dolo fraude ou simulaçao ou tomadas com violaçao da
Lei ou de Estatuto contado o prazo da data em que a Assembleia tiver sido realizada

Parágrafo Unico Comprovada fraude ou vício nas decisões das assembleias serao
elas nulas de pleno direito aplicando se conforme o caso a legislaçao civil e penal

SEÇÃO II
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Art 29 A Assembleia Geral Ordinaria realizar se a obrigatoriamente uma vez por ano
no decorrer dos 03 (tres) primeiros meses apos encerramento do exercício social e
deliberara sobre os seguintes assuntos que deverao constar da ordem do dia

| Prestaçao de conta dos orgaos de administraçao acompanhada do parecer do
Conselho Fiscal compreendendo

a) Relatorio de gestao
b) Balanço

c) Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiencia das
contribuições para cobertura das despesas da Cooperativa e do parecer do Conselho Fiscal

II Destinaçao das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiencia das
contribuições para cobertura das despesas da Cooperativa deduzindo se no primeiro caso
as parcelas para os fundos obrigatoriOS'

||| Eleiçao dos componentes do Conselho de Administraçao quando for o caso e do
Conselho Fiscal"

IV Fixaçao do valor dos honorarios pro labore ou verbas de representaçao para os
membros do Conselho de Administraçao bem como o da Cedula de Presença para os
membros do Conselho Fiscal pelo comparecimento as respectivas reuniões se for
conveniente e se a cooperativa suportar tais encargos
V Se a cooperativa adotara diferentes faixas de retirada dos associados
VI Quaisquer assuntos de interesse social excluídos os enumerados no artigo 32 deste

Estatuto desde que mencionados no respectivo Edital

5 1º Os membros dos orgaos de Administração e Fiscalizaçao nao poderao participar da
votaçao das materias referidas nos itens I e IV deste artigo

5 2º A aprovaçao do Relatorio Balanço e Contas dos órgaos de administraçao
desonera seus componentes de responsabilidade ressalvado os casos de erro dolo fraude
e simulaçao bem como de infraçao da Lei ou deste Estatuto

5 3ª No caso de adoçao de faixas de retirada nos termos do inciso V deste artigo a
diferença entre as de maior e as de menor valor devera ser fixada na Assembleia

54º E vedado a Cooperativa de Trabalho distribuir verbas de qualquer natureza entre
os associados exceto a retirada devida em razao do exercício de sua atividade como
Cooperado ou retribuiçao por conta de reembolso de despesas comprovadamente
realizadas em proveito da Cooperativa

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

SEÇÃO |||

DA ASSEMBLEIA GERAL ESPECIAL

Art 30 A Assembleia Geral Especial devera ser realizada uma vez por ano no segundo
semestre e devera deliberar dentre outros assuntos especificados no edital de convocaçao
quanto aos seguintes

| sobre gestão da cooperativa
II disciplina direitos e deveres dos associados
III planejamento e resultado economico dos projetos
IV contratos firmados
V organizaçao do trabalho
VI Regimento Interno

l/OWWO' W
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Art 31 A Assembleia Geral Extraordinaria realizar se a sempre que necessaria e
podera deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa desde que
mencionado na Notificaçao de Convocaçao ou Edital

Art 32 E da competencia exclusiva da Assembleia Geral Extraordinaria deliberar sobre
os seguintes assuntos

l Reforma de Estatuto
II Fusao incorporaçao ou desmembramento
III Mudança do objeto da Cooperativa
IV Dissoluçao voluntaria da Cooperativa e nomeaçao de quuidantes
V Contas do quuidante

Paragrafo Unico Sao necessarios os votos de 2/3 (dois terços) dos Associados
presentes para tornar validas as deliberações de que trata este artigo

SEÇÃO V
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO

Art 33 A Cooperativa sera administrada por um Conselho de Administraçao composto
de 04 (quatro) membros todos Cooperados para exercerem os cargos de Diretor
Presidente Diretor Vice Presidente Diretor Tesoureiro e Diretor Secretario estes com
funções a serem designadas pelo Presidente sendo necessaria a eleiçao dos mesmos pela
Assembleia Geral para um mandato de 02 (dois) anos sendo obrigatoria ao termino domandato a renovaçao de no mínimo 1/3 (um terço) dos seus componentes

5 1ª Nao podem compor o Conselho de Administraçao parente entre si ate o 2º
(segundo) grau em linha reta ou colateral afins e cônjuge

5 2º Os administradores eleitos ou contratados nao serao pessoalmente responsaveis
pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa mas responderao solidariamente
pelos prejuízos resultantes de seus atos se agirem com culpa ou dolo

5 3º A Cooperativa respondera pelos atos a que se refere o paragrafo anterior se os
houver ratificado ou deles logrado proveito

5 4º Os que participarem de ato ou operaçao social em que se oculte a natureza da
Sociedade podem ser declarados pessoalmente responsaveis pelas obrigações em nome
dela contraídas sem prejuízos das sanções penais cabíveis

5 5º Os administradores da Cooperativa deverao ter no exercício de suas funções o
cuidado e a diligencia que todo homem ativo e probo costuma empregar na administraçao
de seus proprios negocios

5 60 No atode posse os membros eleitos deverao apresentar a declaraçao de bens e de
nao parentesco entre si

Art 34 São inelegíveis alem das pessoas impedidas por Lei os condenados a pena
que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos publicos por crime falimentar de
prevaricaçao peita ou suborno peculato concussao ou contra a economia popular a fe
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à 1º Os componentes do Conselho de Administraçao e do Conselho Fiscal assim como
quuidantes equiparam se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de
responsabilidade criminal

& 2º Sem prejuízo da açao que possa caber a qualquer Associado a Cooperativa por
seus dirigentes ou representada pelo Cooperado escolhido em Assembleia Geral tera
direito da açao contra os administradores para promover a sua responsabilidade

Art 35 O Conselho de Administraçao rege se pelas seguintes normas
| Reune se ordinariamente uma vez por mes e extraordinariamente sempre que

necessario por convocaçao do Presidente da maioria dos membros ou ainda por
solicitaçao do Conselho Fiscal"

Il Deliberam validamente com a presença da maioria dos seus membros e maioria
simples dos votos dos presentes reservado ao diretor Presidente o exercício do voto de
desempate

III As deliberações serao consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro
proprio lidas aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos membros presentes

5 10 Nos impedimentos por prazos ate 60 (sessenta) dias o diretor Presidente sera
substituído pelo diretor Secretario

5 2ª Nos impedimentos por prazo superior a 60 (sessenta) dias do diretor Presidente o
Conselho de Administraçao em conjunto com o Conselho Fiscal indicara dentre seus
membros elementos para a substituiçao

5 3º Se ficarem vagos por qualquer tempo mais da metade dos cargos do Conselho
Administraçao devera o Presidente ou membros restantes se a Presidencia estiver vaga
convocar Assembleia Geral para o devido preenchimento

5 4º Os escolhidos exercerao mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores
5 5ª Perdera o cargo automaticamente o membro do Conselho de Administraçao que

durante o ano sem justificativa acolhida pelos pares faltar a 5 (cinco) reuniões consecutivas
ou a 10 (dez) alternadas

Art 36 Compete ao Conselho de Administraçao dentro dos limites da Lei e deste
Estatuto atendidas as decisões ou recomendações da Assembleia Geral planejar e fixar
normas para as operações e serviços da Cooperativa e controlar os resultados

à 1“ No desempenho das suas funçoes cabem Ihe entre outras as seguintes
atribuições

a) Programar as operações e serviços estabelecendo qualidade e fixando quantidades
valores prazos taxas encargos e demais condições necessarias a sua efetivaçao

b) Estabelecer em instruções ou regulamentos sançoes ou penalidades a serem
aplicadas nos casos de violaçao ou abuso cometido contra disposições da Lei deste
Estatuto ou das regras de relacionamento com a Cooperativa que vierem a ser expedidas
de suas reuniões

c) Determinar o valor destinado a cobrir as despesas da Cooperativa
d) Avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e dos meios necessarios ao

atendimento das operações e serviços
e) Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços bem como a sua

viabilidade'
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f) Fixar as despesas de administraçao em orçamento anual que indique a fonte dos
recursos para sua cobertura;

g) Contratar e fixar normas para admissão e demissão de empregados da Cooperativa;
h) Fixar as normas de disciplina funcional;
&) Julgar os recursos formulados pelos associados contra decisões disciplinares
j) Avaliar a conveniencia e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os

empregados que manipulem dinheiro ou valores da Cooperativa
k) Estabelecer as normas para o funcionamento da Cooperativa elaborando o Regimento

Interno da Cooperativa que devera ser discutido e aprovado em Assembleia Geral
estabelecendo normas para o seu funcionamento regras de relacionamento social e
sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violaçao ou abusos cometidos
contra disposições da Lei do Estatuto e do proprio Regimento Internº“

|) Contratar o assessoramento de Profissionais Liberais ou Empresas Especializadas
para auxiliar no esclarecimento de assuntos tecnicos nas areas jurídicas e Cºntabeis entre
outras sempre que se fizer necessario e fixar os valores a serem pagos e as demais
normas bem como serviço de auditoria independente'

m) Indicar o Banco ou Bancos nos quais devem ser feitos os depositos de numerario
disponíveis bem como fixar o limite do saldo que podera ser mantido em caixa

n) Estabelecer as normas de controle das operações e serviços verificandomensalmente no mínimo o estado econômico financeiro da Cooperativa e o
desenvolvimento das operações e atividades de balancetes da contabilidade e
demonstrativos específicos

o) Deliberar sobre admissao demissao eliminaçao e exclusao de Associados com base
na Lei no Estatuto e no Regimento interno

p) Convocar a Assembleia Geral quando for o caso
q) Adquirir alienar ou onerar bem imoveis da Cooperativa com expressa autorizaçao daAssembleia Geral"

r) Contrair obrigações transigir adquirir alienar e onerar bens moveis ceder direitos e
constituir mandatarios

s) Zelar pelo cumprimento das Leis do Cooperativismo ou outras aplicaveis bem como
pelo atendimento da Legislaçao Trabalhista e Fiscal'

t) Substituir nos casos de impedimento falta ou renúncia o Presidente da Cooperativadesignado entre si outro para o cargº“

u) Organizar a estrutura da Cooperativa ou o proprio quadro social para fins de fomentoda comunicaçao e participaçao dos Cooperados na sua vida societaria
v) Participar de reuniões congressos seminarios cursos e eventos relacionados aocooperativismo e ao movimento de catadores representando a cooperativa ou designar

outras pessoas podendo para tanto realizar viagens que serao custeadas pela cooperativa
5 2º As normas estabelecidas pelo Conselho de Administraçao serao baixadas emforma de resoluçao ou instruçao e constituirao o regimento interno da Cooperativa
& 3º O Conselho de Administraçao podera criar ainda Comissões Especiais

transitorias ou nao observadas as regras estabelecidas neste Estatuto para estudarplanejar coordenar estudos e sugerir propostas para a soluçao de questões específicas
ª 4º Os membros do Conselho de Administraçao não sao pessoalmente responsaveispelos compromissos que assumirem em nome da Cooperativa mas responderaosolidariamente pelos seus atos se procederem de forma culposa dolosa ou omissa
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Art 37 Ao diretor Presidente cabe entre outras as seguintes atribuições R9 4 047748

a) Supervisionar as atividades da Cooperativa'

b) Verificar frequentemente o saldo do caixa“

c) Assinar os cheques bancarios juntamente com o diretor Tesoureiro e na ausencia
deste com o diretor Secretario ou outro membro do Conselho de Administraçao

d) Assinar juntamente com o diretor tesoureiro ou outro Conselheiro designado pelo
Conselho Fiscal contratos e demais documentos inclusive títulos de credito constitutivos
de obrigações

e) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administraçao bem como as
Assembleias Gerais dos Associados

f) Apresentar a Assembleia Geral Ordinaria
Relatorio da gestão
Balanço e o demonstrativo da Conta de Sobras e Perdas bem como o correspondente

parecer do Conselho Fiscal

9) Representar ativa e passivamente a Cooperativa em juízo ou fora dele ou nomear
qualquer dos membros do Conselho de Administraçao para faze Io

h) Representar a Cooperativa nas Assembleias Geral da Federaçao de Cooperativistas a
que for filiada como Delegado Efetivo bem como perante o movimento de catadores

i) Elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa em conjunto com o Conselho de
Administraçaº"

j) Participar das diversas modalidades de licitações representando os cooperados nos
limites deste Estatuto e do Regimento Interno e firmar contratos com empresas privadas ou
publicas e/ou orgaos públicos

k) Fazer pesquisas de preços dos insumos ligados a atividade econômica da cooperativa
buscando melhores condições de trabalho e novos contratos apresentando os aos
cooperados

Art 38 Ao diretorVice Presidente cabe entre outras as seguintes atribuições
a) Substituir ao Diretor Presidente em suas funções sempre que necessario nao

podendo ser superior a 30 (trinta) dias ininterruptos

Art 39 Ao diretor Secretario cabe interessar se permanentemente pelo trabalho do
Presidente substituindo o nos seus impedimentos ate 60 (sessenta) dias sem que seja
necessario se configurar nesse caso o impedimento temporario deste último em todos seus
atos e principalmente e em especial

| Supervisionar as atividades da Cooperativa
II Assinar juntamente com o diretor Tesoureiro ou outro Conselheiro designado pelo

Conselho Fiscal cheques contratos e demais documentos inclusive títulos de credito
constitutivos de obrigações

III Representar a Cooperativa nas Assembleias de Federações como 1º Delegado
Suplente nos impedimentos do Delegado Efetivo (presidente)

Paragrafo Unico Ao Secretario cabe ainda as seguintes obrigações
a) Secretariar e lavrar as Atas das reuniões do Conselho de Administraçao e das

Assembleias Gerais responsabilizando se pelos livros documentos e arquivos referentes a
Cooperativa'
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b) Responsabilizar se pelo processo de comunicaçao expediçao recebimento e
organizaçao da documentaçao da Cooperativa

c) Supervisionar a organizaçao da documentaçao fiscal e financeira
d) Auxiliar o diretor Presidente na Licitações

Art 40 Ao Diretor Tesoureiro cabe responsabilizar se pela arrecadaçao das receitas e
pagamento das despesas da Cooperativa devidamente autorizados bem como pelo
numerario em caixa títulos e documentos relativos a negócios planejar e controlar os fluxos
financeiros de entrada e saídas em especial assinar juntamente com o diretor Presidente
ou o Secretario cheques bancarios contratos e demais documentos inclusive títulos de
credito constitutivos de obrigações

SEÇÃO VI

DO CONSELHO FISCAL

Art 41 A Administraçao da Cooperativa sera fiscalizada assídua e minuciosamente por
um Conselho Fiscal constituído de 03 (tres) membros efetivos (titulares), todos
Associados eleitos pela Assembleia Geral sendo permitida apenas a reeleiçao de 1/3 (um
terço) dos seus componentes

& 1º Nao podem fazer parte do Conselho Fiscal alem dos inelegíveis enumerados no
artigo 34 deste Estatuto artigo 51 da lei 5 764/71 e artigo 18 da Lei 12 690/12 os parentes
dos membros do Conselho de Administraçao ate 2º(segundo) grau em linha reta ou
colateral afins e cônjuge bem como os parentes entre si ate esse grau

5 2º O Cooperado nao pode exercer cumulativamente cargos nos Conselho de
Administraçao e Fiscal

Art 42 O Conselho Fiscal reúne se ordinariamente uma vez por mes e
extraordinariamente sempre que necessario com a participaçao de 3 (tres) de seus
membros sejam efetivos ou suplentes

5 1ª Em sua primeira reuniao escolhera dentre os seus membros efetivos um
Coordenador incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta e um
Secretario

5 2º As reuniões poderao ser convocadas ainda por quaisquer dos seus membros por
solicitaçao do Conselho de Administraçao ou da Assembleia Geral

5 3ª Na ausencia do Coordenador os trabalhos serao dirigidos por substituto escolhido
na ocasiao

à 4º O membro do Conselho Fiscal que sem justificativa faltar 05 (cinco) reuniões
consecutivas ou a 10 (dez) alternadas perdera o cargo automaticamente

& 5º As deliberações serao tomadas por maioria simples de votos dos Associados
presentes e constarao de Ata lavrada no livro lªda aprovada e assinada no final dos
trabalhos em cada reuniao pelos 03 (tres) fiscais presentes

Art 43 Ocorrendo (02) duas ou mais vagas no Conselho Fiscal o Conselho de
Administraçao ou o restante dos seus membros convocarao a Assembleia Geral para o
devido preenchimento
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Art 44 Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalizaçao sobre as operações
atividades e serviços da Cooperativa cabendo Ihe entre outras as seguintes atribuiçoes

a) Conferir mensalmente o saldo do numerario existente em caixa verificando tambem
se o mesmo esta dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administraçao

b) Verificar se os extratos de contas bancarias conferem com a escrituraçao da
Cooperativa“

c) Examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estao de
conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administraçao

d) Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em
volume qualidade e valor as previsões feitas e às Cºnveniencias econômicas e financeiras
da Cooperativa

e) Certificar se se o Conselho de Administração vem reunindo se regularmente e se
existem cargos vagos na sua composiçaº“

f) Averiguar se existem reclamações dos Cooperados e do tomador quanto aos serviços
prestados

g) Inteirar se da regularidade do recebimento dos creditos e do cumprimento dos
compromissos da cooperativa“

h) Averiguar se ha problemas com empregados e deveres de natureza fiscal trabalhista
ou administrativa a cumprir

i) Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais o balanço e o relatorio anual
do Conselho de Administraçao emitindo parecer sobre estes a Assembleia Geral

j) Dar conhecimento ao Conselho de Administraçao das conclusões dos trabalhos
denunciando a este a Assembleia Geral ou as autoridades competentes as irregularidades
constatadas e convocar a Assembleia Geral se ocorrerem motivos graves e urgentes

k) Averiguar se os estoques de materiais equipamentos e outros estao corretos bem
como se os inveptarios periodicos ou anuais sao feitos com observancia de regras proprias

Paragrafo Unico Para exames e verificação dos livros contas e documentos
necessarios ao cumprimento das suas atribuições podera o Conselho Fiscal solicitar ao
Conselho de Administraçao a contrataçao de tecnico especializado para assessoramento e
valer se dos relatorios e informações dos serviços de auditoria externa correndo as
despesas por conta da Cooperativa

Art 45 Os serviços de contabilidade da cooperativa deverao ser organizados segundo
as normas gerais da contabilidade cooperativista

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO ELEITORAL

Art 46 As eleições para os cargos do Conselho de Administraçao e Conselho Fiscal se
realizarao em Assembleia Geral Ordinaria

Art 47 O sufragio e direto o voto e secreto podendo em caso de inscriçao de uma
única chapa optar se pelo sistema em descoberto por aclamaçao

Paragrafo Unico Sendo secreta a votaçao adotar se a cedula única constando os
nomes das chapas e relaçao nominal dos candidatos

“Wº” W
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Art 48 Somente podem concorrer as eleições candidatos que integrem chapa
completa

Paragrafo Unico A chapa inscrita para o Conselho de Administraçao devera ser diversa
da inscrita para o Conselho Fiscal especificados os Conselhos com a respectiva relaçao
dos candidatos quando a chapa for conjunta

Art 49 A notificaçao de convocaçao ou edital para a Assembleia Geral Ordinaria em
que se realizar a eleiçao dos membros para o Conselho de Administraçao e/ou Conselho
Fiscal sera publicado com antecedencia mínima de 15 (quinze) dias

Art 50 A inscriçao das chapas concorrentes ao Conselho de Administraçao se fara no
período compreendido entre a data da publicaçao da notificaçao de convocaçao para a
respectiva Assembleia Geral ate 10 (dez) dias antes da sua realizaçao

Paragrafo Unico A inscriçao das chapas concorrentes ao Conselho Fiscal quando nao
ocorrer eleiçao do Conselho de Administraçao sera feita ate 02 (dois) dias antes da
realizaçao da respectiva Assembleia Geral

Art 51 A inscrição das chapas para o Conselho de Administraçao e Conselho Fiscal se
realizara na sede da Cooperativa nos prazos estabelecidos em dias uteis no horario
comercial devendo ser utilizado para tal fim o livro de registro (ficha) de inscriçao de
chapas

Art 52 As chapas concorrentes aos cargos dos Conselhos de Administraçao e Fiscal
alem de sua denominaçao deverao apresentar

I) Relaçao nominal dos concorrentes com o respectivo numero de inscriçao constante no
livro de matrícula (ficha) da Cooperativa

Il) Autorizaçao por escrito de cada candidato para a sua inscriçao
Ill) Indicaçao de 02 (dois) fiscais para acompanharem a votaçao e apuraçao os quais

estarao impediqos de concorrer a cargos na respectiva eleiçao
Paragrafo Unico Os candidatos individualmente deverao apresentar para fins do

registro da chapa que integram os seguintes documentos
a) Declaração de bens
b) Declaraçao de elegibilidade preconizada nos artigos 51 caput da Lei nº 5 764/71

artigo 18 da Lei 12 690/2012 e ê1º art 101 do Codigo Civil'

c) Declaraçao de nao estarem incursos no disposto do 5 único artigo 51 e 5 1º do artigo56 da Lei nº 5 764/71

d) Certidao do Cartorio de Protesto onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos bemcomo consulta aos serviços de proteçao ao credito

Art 53 Formalizado o registro nao sera admitida substituiçao de candidato salvo emcaso de morte ou invalidez comprovada ate o momento da instalaçao da Assembleia Geral
5 1ª Na eventualidade que dentro do prazo previsto nao sejam registrados candidatospara concorrerem aos cargos do Conselho de Administraçao a Assembleia podera

deliberar que as candidaturas sejam efetivadas durante sua realizaçao mediante aconcessao de ate 01 (uma) hora de prazo para apresentaçao da declaraçao de
&
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elegibilidade

5 2ª Se ainda nao houver candidatos sera considerado prejudicado esse item e a
Assembleia prosseguira com os demais itens da ordem do dia devendo ser realizada nova
Assembleia para a eleiçao Desta vez seguindo os tramites e prazos regulares exigidos
para a Assembleia Geral Extraordinaria

CAPÍTULO VII
DOS FUNDOS DO BALANÇO DAS DESPESAS DAS SOBRAS E DOS PREJUIZOS

Art 54 A Cooperativa e obrigada a constituir
| Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas

atividades constituído de 10% (dez por cento) das sobras líquidas do exercício
II O Fundo de Assistencia Tecnica, Educacional e Social, destinado a prestaçao de

Assistencia aos Cooperados seus familiares e aos empregados da Cooperativa constituído
de 5% (cinco por cento) das sobras líquidas apuradas no exercício

5 1º Os Fundos acima mencionados são indivisíveis aos Cooperados e no caso de
dissoluçao e quuidaçao da Cooperativa seus remanescentes serao revertidos a Fazenda
Nacional conforme inciso VI artigo 68 da Lei 5 764/71

5 2º Os serviços de assistencia tecnica educacional e social a serem atendidos pelo
respectivo Fundo poderao ser executados mediante convenios com entidades
especializadas ou pela propria Cooperativa

5 3º A Cooperativa de Trabalho buscara meios inclusive mediante provisionamento de
recursos com base em criterios que devem ser aprovados em Assembleia Geral para
assegurar os direitos previstos no artigo 7 incisos V VII VIII IX X e XI deste estatuto e
outros que a Assembleia Geral venha a instituir

5 4º A Cooperativa de Trabalho alem dos fundos obrigatorios previstos em lei podera
criar em Assembleia Geral outros fundos inclusive rotativos com recursos destinados a
fins específicos fixando o modo de formaçao custeio aplicaçao e quuidaçao

Art 55 Alem da taxa de 10% (dez por cento) das sobras líquidas apuradas no Balanço
do exercício revertem em favor do Fundo de Reserva

| Os creditos nao reclamados decorridos 05 (cinco) anOS'
II Os auxílios e doações sem destinação especial

Art 56 0 Balanço Geral incluído o confronto de receitas e despesas sera levantado no
dia 31 do mes ge dezembro de cada ano

Paragrafo Unico Os resultados serao apurados separadamente segundo a natureza
das operações ou serviços

Art 57 As despesas da Cooperativa serao cobertas pelos Associados mediante rateio
na proporçao direta da fruiçao dos serviços

Art 58 As sobras líquidas apuradas no exercício depois de deduzidas as taxas para os
fundos Indlvisíveis serao rateadas entre Cooperados em partes diretamente proporcionais
as operações realizadas com a Cooperativa no período salvo deliberaçao diversa da
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Assembleia Geral

Art 59 Os prejuízos de cada exercício apurados em Balanço serao cobertos com o
saldo do Fundo de Reserva e demais reservas que possam ser utilizadas

Parágrafo Único Quando o Fundo de Reserva for insuficiente para cobrir os prejuízos
operacionais referidos neste artigo esses serao rateado entre os Associados na razao
direta das operações realizadas com a Cooperativa

CAPÍTULO VIII

DOS LIVROS

Art 60 A Cooperativa devera ter os seguintes livros
! Matrícula dos Cooperados (fichas)
II Atas de Assembleias Gerais
III Atas do Conselho de Administraçao
IV Atas do Conselho Fiscal"

V Presença dos Cooperados nas Assembleias Gerais (lista)
Vl Registro de Inscriçao de Chapas (fichas) para eleiçãº”
VII Outros Livros Fiscais e Contabeis Obrigatorios
Paragrafo Unico E facultada a adoçao de livros de folhas soltas ou fichas/listagens

inclusive emitidas por processamento eletrônico de dados

Art 61 No Livro de Matrícula os Associados serao inscritos por ordem cronologica deadmissao devendo constar
| Nome data de nascimento estado civil nacionalidade profissao e residencia doAssociado
H A data de sua admissao e quando for o caso de sua demissao ou pedido eliminaçaoou exclusao
III A conta corrente das respectivas quotas partes do Capital Social

CAPÍTULO IX
DA DISSOLUÇAO E LIQUIDAÇAO

Art 62 A Cooperativa podera ser dissolvida voluntariamente
a) Por deliberaçao da Assembleia Geral especialmente convocada paraesse fim desdeque 07 (sete) Associados nao se disponham a assegurar a sua continuidade
b) Pelo decurso do prazo de duraçaO'
0) Pela consecuçao dos objetivos predeterminadOS'
d) Pela reduçao do numero mínimo de Associados ou do Capital Social mínimo se ate aAssembleia Geral subsequente realizada em prazo nao inferior a 06 (seis) meseseles nao forem restabelecidos
e) Pela paralisaçao de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias

Art 63 Quando a dissoluçao for deliberada pela Assembleia Geral esta nomeara um
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quuidante ou mais e um Conselho Fiscal composto de 03 (tres) membros para procederem
a sua quuidaçap

Parágrafo Unico A Assembleia Geral nos limites de suas atribuições podera em
qualquer epoca destituir os liquidantes os membros do Conselho Fiscal designando seus
substitutos

Art 64 Os quuidantes investidos de todos os poderes normais de administraçao devem
proceder a quuidaçao conforme o disposto na legislaçao cooperativista

CAPÍTULO x
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art 65 Os mandatos do Conselho de Administraçao e Fiscal perduram ate a realizaçao
da Assembleia Geral Ordinaria em que tais mandatos se findam

Art 66 O Conselho de Administraçao devera indicar uma comissao para elaborar o
regimento interno de acordo com este estatuto ate 60 dias apos sua aprovaçao

Art 67 A cooperativa esta sujeita e faz a sua escrituraçao contabil de acordo com os
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade

Art 68 Os casos omissos serao resolvidos de acordo com as fontes e os princípios do
direito e a doutrina cooperativista

Art 69 O presente Estatuto entrara em vigor na data de sua aprovaçao devendo omesmo ser registrado no orgao de registro competente

Presidente Prudente/SP 31 de Março de 2023
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